
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

Nm GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA ne 131/88 

O PRES DO ESTADO DE GUIAS,    

  

no uso das atribuições que 

39 da Resolução nº do tgregio Tribunal Superior     

  

   

Eleitoral, a MÁRCIO a este Tribunal, uma (01) dia 

ria. na importância de 7,76: entos e sessenta e oito mil cru 

1 5 E aerea sia diva is pais us à SPECO fede sné é da zeiros), acresciaa de 40%, perfaze Q.870,00 (dez mil, oito 

  

centos e setenta € cinco cruzeiros), por te se deslocar, em objeto de servi 

co, desta Capital a brasilia-df, no proximo dia UZ.7.02 2d a bifo s 

  

  

gs + il REGIONAL ELEITORAL, em Goiânia, aoã9 ce julho de 1 982 

  

e 

 


